
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31215490890 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LUMOS CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

021

2211

2244

CASSIA

21 MARÇO 2025

Nº FCN/REMP

MGP2500240714

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/200.827-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500240714

Data

25/03/2025

137.840.526-90 BRUNO ISRAEL DOS REIS DOMINGOS

159.075.826-93 ISAIAS HENRIQUE DOS REIS DOMINGOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Endereço: Rua João XXIII, nº 800 – Passos – Minas Gerais – CEP: 37.902-382 
Telefones: 35 4103-0891 / 35 3521-5337 / 35 99964-8145 

E-mail: contato@b2bcontabil.com 

 

 

-ALTERAÇÃO CONTRATUAL- 

-LUMOS CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA- 

CNPJ 51.382.835/0001-94 NIRE 31215490890 

  

 

BRUNO ISRAEL DOS REIS DOMINGOS, brasileiro, natural de Passos - MG, nascido aos 

02/07/1997, filho de Reginaldo Donizete Domingos e de Maria Goretti dos Reis Domingos, 

portador da Cédula de Identidade nº MG- 20297211, expedida pela SSP-MG, e do CPF nº 

137.840.526-90, residente à Rua Aristeu Inácio Andrade Rosa, nº 675, Bairro Jardim Aclimação, 

CEP 37901-550, 

 

 

Único sócio da Sociedade Limitada de LUMOS CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA, com sede 

nesta cidade de Cassia-MG, na Rua Sirlene Farah, 410, Bairro Canta Galo, CEP 37980-000, CNPJ 

nº 51.382.835/0001-94, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

sob nº 31215490890, em 19/08/2024., resolve alterar o seu contrato social e o fazem mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – ADMISSÃO DE SÓCIOS 

Com a presente alteração é admitido como novo sócio, ISAIAS HENRIQUE DOS REIS DOMINGOS, 

brasileiro, solteiro, empresário, portadora da carteira de identidade n° MG 23580812 SSP/MG e 

do CPF n° 159.075.826-93, residente à Rua Silene Farah, n° 410, bairro Canta Galo, CEP 37980-

000, cidade de Cassia-MG, nascido aos 19/04/2005, e a partir deste instrumento assume todos 

os deveres e direitos sociais, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos 

direitos e obrigações. 

 

CLÁUSULA 2ª - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

O sócio BRUNO ISRAEL DOS REIS DOMINGOS, cede e transfere 9.000 ( nove mil) quotas no valor 

de 9.000,00 ( nove mil reais) ao sócio admitido neste ato.  
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Endereço: Rua João XXIII, nº 800 – Passos – Minas Gerais – CEP: 37.902-382 
Telefones: 35 4103-0891 / 35 3521-5337 / 35 99964-8145 

E-mail: contato@b2bcontabil.com 

 

 

 

CLÁUSULA 3ª - DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO E CAPITAL SOCIAL 

O capital social permance com o valor de R$ R$ 20.000,00 (vinte mil reais), ficando assim 
distribuído entre os sócios: 
 

NOME QUOTAS VALOR R$ 

BRUNO ISRAEL DOS REIS DOMINGOS 11.000 11.000,00 

ISAIAS HENRIQUE DOS REIS DOMINGOS 9.000 9.000,00 

TOTAL 20.000 20.000,00 

  
CLÁUSULA 4ª – DO ENDEREÇO 

Com a presente alteração o endereço passa a ser à Rua Silene Farah, nº 412, bairro Canta Galo, 
em Cassia – MG, CEP 37980-000. 
 

CLÁUSULA 5ª – DO OBJETO SOCIAL 

Consultoria em tecnologia da informação. Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos. Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática. Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
Comercio atacadista de embalagens. Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis. Comercio varejista de outros produtos. Comercio atacadista de 
produtos odontológicos. Impressão de material para outros usos. Comercio varejista de outros 
artigos de uso pessoal e domestico 
 
CLÁUSULA 6ª - DA NOVA REDAÇÃO SOCIAL 

 

Resolvem os sócios, promover a Consolidação Contratual como segue: 

 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob nome empresarial de:   LUMOS CONSULTORIA E 

TECNOLOGIA LTDA. 

 

 Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Rua Silene Farah, nº 412, bairro Canta Galo, 

em Cassia – MG, CEP 37980-000.  

 

Cláusula Terceira: O objeto da sociedade é: Consultoria em tecnologia da informação. 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. Comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática. Comercio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. Comercio atacadista de 
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Endereço: Rua João XXIII, nº 800 – Passos – Minas Gerais – CEP: 37.902-382 
Telefones: 35 4103-0891 / 35 3521-5337 / 35 99964-8145 

E-mail: contato@b2bcontabil.com 

embalagens. Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis. 
Comercio varejista de outros produtos. Comercio atacadista de produtos odontológicos. 
Impressão de material para outros usos. Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal 
e domestico.  
 

Cláusula Quarta: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte 

mil) quotas de valor nominal de R$1,00 (um real), integralizadas em moeda corrente no País, 

assim subscritas:  

 

NOME QUOTAS VALOR R$ 

BRUNO ISRAEL DOS REIS DOMINGOS 11.000 11.000,00 

ISAIAS HENRIQUE DOS REIS DOMINGOS 9.000 9.000,00 

TOTAL 20.000 20.000,00 

 

 

Cláusula Sexta: A responsabilidade das sócias é restrita ao valor de suas quotas, mas responde 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula Sétima: A administração da sociedade caberá as sócias BRUNO ISRAEL DOS REIS 

DOMINGOS e ISAIAS HENRIQUE DOS REIS DOMINGOS, assinando isoladamente, com os 

poderes e atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente junto a instituições 

financeiras, repartições públicas federal, estadual e municipal, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social.  

 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Parágrafo Único: A distribuição dos lucros poderá ser efetuada mensalmente ou 

trimestralmente, com base no levantamento de demonstrações de resultado intermediárias do 

mesmo exercício.  

 

Cláusula Nona: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual.  

 

Cláusula Décima: As sócias poderão fixar uma retirada mensal, a titulo de “pró labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
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Endereço: Rua João XXIII, nº 800 – Passos – Minas Gerais – CEP: 37.902-382 
Telefones: 35 4103-0891 / 35 3521-5337 / 35 99964-8145 

E-mail: contato@b2bcontabil.com 

 

Cláusula Décima Primeira: As Administradoras declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro  

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade.  

 

Cláusula Décima Segunda: Fica eleito o foro da cidade de  Cassia-MG para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações deste contrato.  

 

 

Cassia-MG 21/03/2025 

 

 

E estando justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento. 

 

BRUNO ISRAEL DOS REIS DOMINGOS 

ISAIAS HENRIQUE DOS REIS DOMINGOS 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/200.827-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2500240714

Data

25/03/2025

137.840.526-90 BRUNO ISRAEL DOS REIS DOMINGOS

159.075.826-93 ISAIAS HENRIQUE DOS REIS DOMINGOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/200.827-8.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LUMOS CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA,
de NIRE 3121549089-0 e protocolado sob o número 25/200.827-8 em 25/03/2025, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 12613437, em 28/03/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Wilson Luiz de Freitas Dias.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

159.075.826-93 ISAIAS HENRIQUE DOS REIS DOMINGOS

137.840.526-90 BRUNO ISRAEL DOS REIS DOMINGOS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

159.075.826-93 ISAIAS HENRIQUE DOS REIS DOMINGOS

137.840.526-90 BRUNO ISRAEL DOS REIS DOMINGOS

Belo Horizonte. sexta-feira, 28 de março de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Wilson Luiz de Freitas Dias, Servidor(a)
Público(a), em 28/03/2025, às 16:58 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. sexta-feira, 28 de março de 2025
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